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I – DA APRESENTAÇÃO 

 

1. O presente relatório tem por objetivo avaliar a evolução dos indicadores e o andamento das 

ações propostas no Plano de Resultados (PR) do tema Compartilhamento de Infraestrutura 

da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D, por meio do 1º 

Acompanhamento, contemplando o 1º e o 2º Trimestres, referente ao período de janeiro/2024 

a junho/2024. 

2. A seguir são apresentados o diagnóstico realizado, as conclusões e as recomendações. 

 

II – DOS FATOS 

 

3. Em 09 de agosto de 2023, a AGERGS emitiu e enviou o Relatório de Fiscalização (RF) Nº 

0019/2023-AGERGS-SFE o qual analisou os procedimentos e as condutas regulatórias da 

CEEE-D em face ao Compartilhamento de Infraestrutura, onde se estabeleceu o envio do 

Plano de Resultados referente ao tema, cujo prazo foi de 45 (quarenta e cinco) dias após o 

recebimento deste relatório, ou seja, 25/09/2023. 

4. No dia 31 de agosto de 2023 foi realizada reunião entre representantes da AGERGS e da 

CEEE, oportunidade em que a distribuidora apresentou suas experiências a respeito do 

assunto e sua proposta inicial para a abordagem do plano. 

5. Em 01 de setembro de 2023 a CEEE-D encaminhou por e-mail documento denominado 

“Compartilhamento de Infraestrutura”, referente a realização de apresentação em reunião 

realizada entre os colaboradores da distribuidora e os fiscais da AGERGS em 31 de agosto 

de 2023. 

6. Em 20 de setembro de 2023, a distribuidora encaminhou a correspondência CE REG CEEE - 

EQTL 081/2023, solicitando reunião presencial no dia 04/10/2023 com a AGERGS para 

realizar apresentação prévia do PR, e solicitando dilação de prazo para entrega até a data de 

13/10/2023 a qual foi analisada e anuída pela AGERGS. 

7. Em 13 de outubro de 2023, a distribuidora encaminhou, tempestivamente, o Plano de 

Resultados do tema Compartilhamento de Infraestrutura por meio da correspondência CE 

REG CEEE EQTL 091/2023. 

8. No dia 07 de novembro de 2023, foi realizada reunião entre representantes da AGERGS e da 

CEEE, para a apresentação da análise preliminar da agência em relação ao plano de ação 

proposto pela distribuidora. Em virtude dessa reunião, por meio da carta CE REG CEEE - 

EQTL 104/2023, de 14 de novembro de 2023, a CEEE reapresenta o seu plano considerando 

os ajustes solicitados na reunião. 

9. Na data de 28 de novembro de 2023, a AGERGS emitiu e enviou a Nota Técnica Nº 11/2023 

- GPE, apresentando a análise do Plano de Resultados (PR) proposto pela distribuidora 

Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D, para o ciclo 2023/2024, 

no que se refere ao tema Compartilhamento de Infraestruturas, cujas conclusões estão 

transcritas a seguir: 

40. Da análise da AGERGS quanto ao plano proposto pela CEEE, 

considera-se que as ações estão adequadas ao que foi proposto no RF nº 
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0019/2023-AGERGS-GPE, e sua execução deve trazer melhorias às precárias 

condições do compartilhamento de infraestruturas.  

41. As metas desse plano estão fixadas na execução das ações 

propostas pela distribuidora, independentemente do nível de participação das 

demais partes envolvidas. Já os resultados serão mensurados pelos 

indicadores de acompanhamento, incluindo o indicador que mensure a 

quantidade de postes inspecionados pela distribuidora. 

42. De todo o exposto, conclui-se que o Plano de Ação Integrado da 

CEEE para o tema compartilhamento de infraestruturas deve ser aceito. 

Também, recomenda-se o acompanhamento do mesmo de forma trimestral ao 

longo do ano de 2024, devendo a distribuidora apresentar seu relatório 

trimestral até o último dia útil do mês subsequente ao trimestre. 

 

10. Na data de 30 de abril de 2024, a CEEE-D envio à AGERGS, tempestivamente, por meio da 

correspondência CE REG CEEE - EQTL 059/2024, o 1º Relatório de Acompanhamento do 

PR - Compartilhamento de Infraestrutura. 

11. E na data de 31 de julho de 2024, a CEEE-D envio à AGERGS, tempestivamente, por meio 

da correspondência CE REG CEEE - EQTL 104/20234, o 2º Relatório de Acompanhamento 

do PR - Compartilhamento de Infraestrutura. 

 

III – DA ANÁLISE 

 

III.1 – 1º Trimestre de Acompanhamento do PR 

 

12. O Plano de Resultados do tema Compartilhamento de Infraestrutura da Companhia Estadual 

de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D Equatorial Energia foi firmado para o ano de 

2024 e tem por escopo a evolução dos indicadores e o andamento das ações propostas no 

PR. 

13. As ações propostas e sua evolução no 1º Trimestre constam na Figura 1 seguida da 

respectiva análise. 

 

Figura 1 - Ações propostas e sua evolução no 1º trimestre do PR. 
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14. Em relação a Ação 1 (Workshop para Comunicação e Definição de Responsabilidades), a 

distribuidora informa que ainda continuou pendente neste 1º trimestre, pelo fato de a agência 

não realizar etapa prévia. No entanto, a agência nesta ação tem um papel de 

interlocutora/catalisadora e não de promover a ação de unir os atores, e desse modo, a 

iniciativa de convocá-los e de organizar o Workshop mencionado, deve ser da concessionária. 

15. Ainda assim, mesmo com a ausência da realização do Workshop, a distribuidora informa neste 

1º Trimestre que tem realizado ações pontuais de diálogo com alguns órgãos para demonstrar 

que o tema necessita de atenção conjunta, como é o caso da reunião realizada com a 

Procuradoria do Munícipio de Porto Alegre, em 08/04/2024, na qual a distribuidora apresentou 

este mesmo Plano de Resultados ao Promotor Nelson Marisco. 

 

Figura 2 - Realização de reunião entre CEEE-D e a Promotoria de Porto Alegre/RS. 

 

 

16. A distribuidora também relata outra ação institucional realizada em 14/03/2024 com a 

Gerência Regional da ANATEL, objetivando realizar abertura de canal de comunicação e 

aproximação com este órgão. 

17. Na oportunidade a CEEE-D informa que demonstrou a ANATEL preocupações, dificuldades 

e avanços que tem obtido, e na ocasião mostrou o modo como está conduzindo as atividades 

e a existência do Plano de Resultados pactuado com a AGERGS. 

18. Ainda a respeito da reunião realizada com a Gerência Regional da ANATEL em Porto 

Alegre/RS, a CEEE-D informa que pleiteou para que a agência fosse mais atuante, e ainda a 

questionou se existe algum mecanismo equivalente ao BDGD (Base de Dados Geográficos 

da Distribuidora), bem como o cadastro institucional de todas as empresas de 

telecomunicações, tal qual existente na ANEEL. 

19. A CEEE-D informa que desta reunião, ficou evidenciado que o foco principal da ANATEL é 

promover competitividade e não criar dificuldades regulatórias que imponham custos ou 

dificuldades de se criar novos players. 
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Figura 3 - Realização de reunião entre CEEE-D e a Gerência Regional da ANATEL em Porto Alegre/RS. 

 

 

20. Observou-se que a concessionária iniciou a Ação 2 (Participação de Mutirões de 

Regularizações e Limpeza) desde o primeiro mês (janeiro/2024) do 1º Trimestre do PR, 

mantendo sua regularidade nos outros dois meses. Na Figura 4 está indicado as ruas onde 

foram executados mutirões para remoção de cabos e na Figura 5 alguns registros fotográficos 

da ação. 

 

Figura 4 - Ações de remoção realizadas pela CEEE-D nos meses do 1º trimestre do PR, com o quantitativo 

de material removido e quantidade de postes atingidos pela ação. 
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Figura 5 - Registros fotográficos de ações de remoção de infraestrutura obsoleta, situações de risco 

e compactação dos cabos (amarração), ocorridas no 1º Trimestre. 

  

  

 

21. Na Figura 6 a seguir, tem-se o indicador QMAT - Quantidade de Material Removido da Rede, 

mensurado pela distribuidora durante a execução da Ação 2 e registrado em seu 1º Relatório 

de Acompanhamento do PR. 
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Figura 6 - Registro do indicador QMAT do 1º Trimestre de todos os munícipios CEEE-D e dos 

municípios de Porto Alegre e de Viamão. 

 

 

22. No Quadro 1, tem-se a descrição de como estão sendo executadas pela CEEE-D as 

atividades relacionadas com a Ação 3 (Notificação de Regularização para Ocupantes com 

Contrato) no 1º Trimestre. 

 

Quadro 1 - Atividades da distribuidora relacionadas com a Ação 3 do PR no 1º Trimestre. 

Atividades 
Executadas 

• Reuniões de alinhamento entre ocupantes 
e parceiras. 

• Criação de grupos com lideranças das 
empresas ocupantes e CEEE para reforçar 
as solicitações. 

Atividades 
em 

Andamento 

• Revisão constante dos responsáveis por 
receber as notificações. 

• Ferramenta simplificada a ser 
disponibilizada para equipes de campo. 

Atividades 
Futuras 

• Gerar pontos de notificações com base nas 
informações de campo para criação de 
notificações mais abrangentes. 

 

23. Na Figura 7 a seguir, tem-se o indicador QNOT - Quantidade de Notificações Emitidas, 

também registrado em seu 1º Relatório de Acompanhamento do PR. 
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Figura 7 - Registro do indicador QNOT no 1º Trimestre de todos os munícipios CEEE-D e dos 

municípios de Porto Alegre e de Viamão. 

 

 

24. A respeito do PRES (Percentual de Apontamentos Resolvidos), mostrado na Figura 8, que 

tem como objetivo medir a efetividade dos apontamentos encaminhados nas notificações pela 

distribuidora, percebeu-se, cruzando as informações do QNOT e do PRES, que apenas uma 

notificação, emitida em Viamão não foi resolvida. É importante que a CEEE-D descreva o 

motivo pelo qual não foi possível a solução deste e de outros apontamentos não resolvidos 

que constem durante a vigência do PR. 

 

Figura 8 - Registro do indicador PRES no 1º Trimestre de todos os munícipios CEEE-D e dos 

municípios de Porto Alegre e de Viamão. 
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25. Outro indicador pactuado no PR é o QPNO (Quantidade de Postes Abrangidos em 

Notificações), mostrado na Figura 9, o qual permite averiguar o tamanho das ações já 

produzidas pela distribuidora e a evolução referente a regularização e mitigação dos impactos 

ocasionados pelos ocupantes.  

 

Figura 9 - Registro do indicador QPNO no 1º Trimestre de todos os munícipios CEEE-D e dos 

municípios de Porto Alegre e de Viamão. 

 

 

26. Em linhas gerais, quanto aos indicadores, a CEEE-D fez as seguintes considerações finais 

em seu Relatório de Acompanhamento do 1º Trimestre, transcritos a seguir: 
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27. Quanto a Ação 4 (Notificação de Regularização para Ocupantes sem Contrato) a distribuidora 

relatou as atividades no Quadro 2 e o levantamento preliminar dos percentuais de ocupantes 

sem contrato da concessão na Figura 10. 

 

Quadro 2 - Atividades da distribuidora relacionadas com a Ação 4 do PR no 1º Trimestre. 

Atividades 
Realizadas 

• Cruzamento entre as bases de dados de 
contratos existentes com a base de 
empresas de telecomunicação da ANATEL. 

• Refinamento dos resultados (mitigar 
inconsistência). 

Atividades 
Previstas 

• Desenvolver modelo de notificação incisiva. 

• Encaminhar notificação aos responsáveis 

• Avaliar as tratativas caso a caso. 

 

Figura 10 - Resultado do levantamento preliminar dos percentuais de ocupantes sem contrato. 
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28. Na Figura 11 a seguir, tem-se o indicador PPRO - Percentual de Projetos Avaliados, também 

registrado em seu Relatório de Acompanhamento do 1º Trimestre. Este indicador contabiliza 

o percentual de projetos avaliados pela distribuidora no mês comparado com as solicitações 

realizadas, possibilitando concretizar a ação da concessionária quanto ao montante de 

solicitações ingressadas pelas ocupantes e resposta ofertada na avaliação destes projetos. 

 

Figura 11 - Registro do indicador PPRO no 1º Trimestre de todos os munícipios CEEE-D e dos 

municípios de Porto Alegre e de Viamão. 

 

 

29. A distribuidora também relata a respeito da implantação de uma Ação Adicional 

(Regularização e reajustes dos contratos existentes), com o objetivo de revisar os contratos 

já celebrados entre os ocupantes e a distribuidora cujas atividades estão relacionadas no 

Quadro 3. 

 

Quadro 3 - Atividades da distribuidora relacionadas com a Ação Adicional no 1º Trimestre. 

Atividades 
Executadas 

• Levantamento de todos os contratos de compartilhamento de 
infraestrutura. 

• Avaliação dos ocupantes (alteração de CNPJ, razão social e 
dados gerais). 

• Unificação de contratos nos casos onde houve aquisições e 
fusões de empresas. 

• Ajuste e alteração de fluxo de processo para envio de contrato 
para homologação 

 

30. Em seu Relatório de Acompanhamento referente ao 1º Trimestre, a CEEE-D fez as seguintes 

considerações finais, transcritas a seguir: 
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31. A respeito das ações e dos indicadores pactuados no PR, a distribuidora mostrou-se diligente 

no 1º Trimestre, quando se observa uma mobilização aderente às propostas do Plano. 
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III.2 – 2º Trimestre de Acompanhamento do PR 

 

32. As ações propostas e sua evolução no 2º Trimestre constam na Figura 12 seguida da 

respectiva análise. 

 

Figura 22 - Ações propostas e sua evolução no 2º trimestre do PR. 

 

 

33. Em relação a Ação 1 (Workshop para Comunicação e Definição de Responsabilidades), a 

distribuidora mostrou que a concluiu no 2º Trimestre, com a realização do evento em 03 de 

julho de 2024, ocorrida no Palácio do Ministério Público do Rio Grande do Sul com a 

participação do Promotor de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre Felipe 

Teixeira Neto, com a CEEE Grupo Equatorial Energia e com as empresas que operam os 

serviços de telecomunicação na Capital. 

34. Ainda sobre a Ação 1, a distribuidora relatou como se deu a realização do workshop, cuja 

transcrição segue abaixo: 
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35. Observou-se que a concessionária manteve a regularidade da Ação 2 (Participação de 

Mutirões de Regularizações) em todo o 2º Trimestre, com exceção do mês de maio/2024, em 

virtude do efeito das inundações ocorridas em sua área de concessão. Na Figura 13 está 

indicado as ruas onde foram executados mutirões para remoção de cabos e na Figura 14 

alguns registros fotográficos da ação. 

 

Figura 13 - Ações de remoção realizadas pela CEEE-D nos meses do 2º trimestre do PR, com o 

quantitativo de material removido e quantidade de postes atingidos pela ação. 

 

 

Figura 14 - Registros fotográficos de ações de remoção de infraestrutura obsoleta, situações de risco 

e compactação dos cabos (amarração). 
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Figura 14 (cont.) - Registros fotográficos de ações de remoção de infraestrutura obsoleta, situações 

de risco e compactação dos cabos (amarração). 

 

 

36. Na Figura 15 a seguir, tem-se o indicador QMAT - Quantidade de Material Removido da Rede, 

mensurado pela distribuidora durante a execução da Ação 2 e registrado em seu 2º Relatório 

de Acompanhamento do PR. Observa-se neste gráfico que não houve nenhuma retirada de 

material nas redes do município de Viamão em nenhum dos meses desse 2º Trimestre. 

 

Figura 15 - Registro do indicador QMAT do 2º Trimestre de todos os munícipios CEEE-D e dos 

municípios de Porto Alegre e de Viamão. 
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37. No Quadro 4, tem-se a descrição de como estão sendo executadas pela CEEE-D as 

atividades relacionadas com a Ação 3 (Notificação de Regularização para Ocupantes com 

Contrato) no 2º Trimestre. 

 

Quadro 4 - Atividades da distribuidora relacionadas com a Ação 3 do PR, no 2º Trimestre. 

Atividades 
Executadas 

• Reuniões de alinhamento entre ocupantes 
e parceiras. 

• Criação de grupos com lideranças das 
empresas ocupantes e CEEE para reforçar 
as solicitações. 

• Reforço na notificação de ocupantes 
irregulares. 

Atividades 
em 

Andamento 

• Revisão constante dos responsáveis por 
receber as notificações. 

Atividades 
Futuras 

• Gerar pontos de notificações com base nas 
informações de campo para criação de 
notificações mais abrangentes. 

 

38. Na Figura 16 a seguir, tem-se o indicador QNOT - Quantidade de Notificações Emitidas, 

também registrado em seu 2º Relatório de Acompanhamento do PR. Importante destacar que 

no município de Viamão não foi emitida nenhuma notificação deste fevereiro/2024 até o final 

deste 2º Trimestre. 

 

Figura 16 - Registro do indicador QNOT do 2º Trimestre de todos os munícipios CEEE-D e dos 

municípios de Porto Alegre e de Viamão. 
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39. A respeito do PRES (Percentual de Apontamentos Resolvidos), mostrado na Figura 17, 

percebeu-se que, cruzando as informações do QNOT e do PRES, das 37 notificações emitidas 

em Porto Alegre, apenas 9 foram resolvidas. É importante que a CEEE-D descreva o motivo 

pelos quais não foi possível a solução destes e de outros apontamentos não resolvidos que 

constem durante a vigência do PR. 

 

Figura 17 - Registro do indicador PRES no 2º Trimestre de todos os munícipios CEEE-D e dos 

municípios de Porto Alegre e de Viamão. 

 

 

40. Outro indicador pactuado no PR é o QPNO (Quantidade de Postes Abrangidos em 

Notificações) e sua evolução no 2º Trimestre está mostrado na Figura 18. 

 

Figura 18 - Registro do indicador QPNO no 2º Trimestre de todos os munícipios CEEE-D e dos 

municípios de Porto Alegre e de Viamão. 
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41. Em linhas gerais, quanto aos indicadores, a CEEE-D fez as mesmas considerações finais em 

nos seus Relatório de Acompanhamento do 1º Trimestre e do 2º Trimestre (ver parágrafo 26). 

42. No 2º Trimestre, quanto a Ação 4 (Notificação de Regularização para Ocupantes sem 

Contrato), a distribuidora segue com as mesmas atividades do 1º Trimestre (Quadro 5) e com 

mesmo o levantamento preliminar dos percentuais de ocupantes sem contrato da concessão 

na Figura 19. 

 

Quadro 5 - Atividades da distribuidora relacionadas com a Ação 4 do PR, no 2º Trimestre 

Atividades 
Realizadas 

• Cruzamento entre as bases de dados de 
contratos existentes com a base de 
empresas de telecomunicação da ANATEL. 

• Refinamento dos resultados (mitigar 
inconsistência). 

Atividades 
Previstas 

• Desenvolver modelo de notificação incisiva. 

• Encaminhar notificação aos responsáveis 

• Avaliar as tratativas caso a caso. 

 

Figura 19 - Resultado do levantamento preliminar dos percentuais de ocupantes sem contrato no 2º 

Trimestre. 

 

 

43. Na Figura 20 a seguir, tem-se o indicador PPRO - Percentual de Projetos Avaliados, também 

registrado em seu Relatório de Acompanhamento do 2º Trimestre. 

 

 

 

 

 

 



 

 
P. 20 do RF-011/2024-AGERGS-GPE 

Figura 20 - Registro do indicador PPRO 2º Trimestre de todos os munícipios CEEE-D e dos 

municípios de Porto Alegre e de Viamão. 

 

 

44. A distribuidora relatou a continuação da execução da Ação Adicional (Regularização e 

reajustes dos contratos existentes) no 2º Trimestre, cujas atividades são as mesmas do 1º 

Trimestre (Quadro 3). 

 

45. Em seu Relatório de Acompanhamento referente ao 2º Trimestre, a CEEE-D fez as mesmas 

considerações finais do 1º Trimestre (parágrafo 26), incluindo outros 3 tópicos transcritos a 

seguir: 

 

 

 

 

 

46. Do mesmo modo que no 1º Trimestre, a distribuidora mostrou-se diligente no 2º Trimestre 

quanto a execução das ações e o acompanhamento da evolução dos indicadores pactuados 

no PR. 
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IV – DA CONCLUSÃO 

 

47. Em face ao exposto, observa-se que a CEEE-D se mostrou diligente no 1º e no 2º Trimestre 

quanto as execuções das ações e o acompanhamento da evolução dos indicadores 

pactuados no Plano de Resultados. 

48. No entanto, houve alguns pontos nos relatórios de acompanhamento, passíveis de melhorias, 

tais quais: 

a) Foi observado no 2º Trimestre que não ocorreu nenhuma retirada de material nas redes 

do munícipio de Viamão. É importante a distribuidora informar as razões pelas quais 

estas atividades não foram executadas no município. 

b) Ainda no município de Viamão, não foi emitida nenhuma notificação de fevereiro/2024 

até o final do 2º Trimestre. É importante a distribuidora informar as razões pelas quais 

não foi emitida nenhuma notificação no município neste período. 

c) No 1º Trimestre foi relatada a atividade de desenvolvimento de uma ferramenta 

simplificada a ser disponibilizada para equipes de campo. Entretanto, esta atividade não 

consta no relatório do 2º Trimestre, e não consta evidência de que ela foi implementada. 

É importante que a distribuidora disponibilize esta informação no próximo relatório de 

acompanhamento. 

d) A respeito do PRES (Percentual de Apontamentos Resolvidos), percebeu-se que no 1º 

Trimestre, cruzando as informações do QNOT e do PRES, que apenas uma notificação, 

emitida em Viamão não foi resolvida e, no 2º Trimestre, das 37 notificações emitidas em 

Porto Alegre, apenas 9 foram resolvidas. É importante que a distribuidora descreva os 

motivos pelos quais não foi possível a solução destes e de outros apontamentos não 

resolvidos que constem durante a vigência do PR. 

 

49. Recomenda-se, portanto, o prosseguimento do Acompanhamento do Plano de Resultados - 

Compartilhamento de Infraestrutura, com o intuito de continuar o monitoramento das ações 

executadas e da evolução dos indicadores firmados entre a CEEE-D e a AGERGS. 
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1 Para consultar a assinatura do documento: Acesse o portal de assinaturas (http://assinador.iti.br/) e adicione um arquivo que já foi 
assinado. As assinaturas serão listadas próximas ao documento, no campo “Assinado digitalmente por”. Também é possível consu ltar 
as assinaturas do documento no "Painel de Assinaturas" do Acrobat Reader ou de outros leitores de arquivos PDF. 

http://assinador.iti.br/
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